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Estado do Mato Grosso do Sul                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS                   

EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
 

MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços odontológicos de 
modelagem, confecção e instalação de prótese dentaria sob medida para atender o 
Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde, conforme Termo de Referencias. 

Data e Horário da Abertura: 29 de maio de 2026, às 09h00min (horário oficial de 

Brasília/DF) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal 

www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

PREÂMBULO 

1. DA REGÊNCIA LEGAL 

2. DO OBJETO 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 
ELETRÔNICO 

7.  DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME(s)/EPP(s) E 
CRITÉRIOS DE   DESEMPATE 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

9. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

10. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12. DOS RECURSOS 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

16. DO TERMO DE CONTRATO  

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

ANEXOS 

Anexo I. Termo de Referência – Especificações;  
Anexo II. Formulário Padronizado de Proposta;  
Anexo III. Declaração Unificada; 
Anexo IV. Minuta da Ata de Registro de Preços; e 
Anexo IV. Minuta do Contrato.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

O MUNICÍPIO DE TERENOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através do 

Departamento de Licitações, torna público que na sede Municipal, situada na Rua 

Antônio José Paniago, 119, Centro, realizar-se-á procedimento licitatório, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, execução direta, do tipo “Menor preço por 

item” – Modo de Disputa Aberto, autorizada no Processo Administrativo n.º 83/2026, 

que será regido pela Lei Federal n.º 14.1338/21 e suas alterações e demais 

especificações e condições constantes neste ato convocatório. 

 
A sessão de processamento do Pregão acontecerá na plataforma Sistema Eletrônico 

no site www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia 29 de maio de 2026 às 09:00 

horas (horário de Brasília).  

 

1. REGÊNCIA LEGAL 

1.1. Constituição da República 

1.2. Lei Federal nº 14.133/2021; 

1.3. Lei Federal nº 6.404/1976; 

1.4. Lei Federal nº 12.846/2013; 

1.5. Lei Federal n° 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

1.6. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações; 

1.7. Decreto Municipal n° 5699/2021; (Regulamentação a Lei n°14.133/21) 

1.8. Decreto Municipal n° 6992/2024; (Pregão na forma Eletrônica e Presencial) 

1.9. Decreto Municipal n° 6993/2024; (Sistema de Registro de Preços) 

1.10. Demais disposições contidas neste Edital. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório na modalidade pregão 
eletrônico, registro de preços para prestação de serviços odontológicos de modelagem, 

confecção e instalação de prótese dentaria sob medida para atender o Programa Brasil 

Sorridente do Ministério da Saúde, conforme Termo de Referencias. 

2.2. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 
Preços, na forma do Anexo IV, nas condições previstas neste edital. 

2.3. A quantidade constante do Anexo I é para efeito de registro por unidade de preço. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1. A participação nesta licitação importa à proponente irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 
regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO 
de participação da proponente neste certame.  

3.1.1. Não cabe às licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento 
de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de iniciar o 
credenciamento, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, 
devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO 
DE REFERÊNCIA).  

3.2. Poderão participar desta licitação as empresas que atendam as seguintes 
exigências: 

3.2.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação exigida para habilitação, e estiverem devidamente credenciados na 

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br/gg;    

3.2.2. Somente empresas que estiverem regularmente estabelecidas no País, 
cuja finalidade e ramo de atividade seja compatível com o objeto desta Licitação;  

3.2.3. Cooperativas e outras formas de associativismo, desde que dependendo da 
natureza do serviço não haja, quando da execução contratual, a caracterização do 
vínculo empregatício entre os executores diretos dos serviços (cooperados) e a 
pessoa jurídica da cooperativa ou a própria Administração Pública.  

3.3. Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas 
nos seguintes casos: 

3.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.6. Empresas em consórcio independente de sua forma de constituição. 
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3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 

3.8.1. A vedação de que trata o item 3.3.9 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no sistema na Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br/,  que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

4.2. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet.  

4.2.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível para acesso ao Sistema Eletrônico no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br/;  

4.2.2. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na 
responsabilidade legal única e exclusiva da licitante, ou de seu representante legal 
e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico.  

4.2.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Município de 
TerenosMS, promotor da licitação, responsabilidades por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.2.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao 
provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.3. Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, a licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:  

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 a 4.5 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 
de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante, a seu 
critério, poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário ou desconto...... (unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, 
total) do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos da proposta de 
preços. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
previsto para contratação. 

5.3. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 

COMPRASNET e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.  

5.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos 

todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão 

compor sua proposta. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.9. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, salvo se: 

5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
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seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.10.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

5.10.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 

5.10.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no item 7.6. 

6. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA 
ELETRÔNICO 

6.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços COM 
VALOR TOTAL DO ITEM (CONFORME EXIGÊNCIA DO SISTEMA ELETRÔNICO), 
a partir da data da liberação do Edital no site www.comprasgovernamentais.gov.br/; até o 
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, quando então, encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento da proposta de preços. Durante este 
período a Licitante poderá incluir ou excluir proposta de preços.  

6.1.1. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações 
assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras 
e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso, bem como 
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.1.2. As propostas de preços registradas no Sistema COMPRASNET 
implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.1.3. ANEXAR NA PROPOSTA PROSPECTOS TÉCNICOS QUE 
CONFIRMEM AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO OFERTADO, COM O 
MODELO PROPOSTO. 

6.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br/, as Licitantes deverão REGISTRAR suas propostas 
de preços, no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO”, conforme item 5, até 
a data e hora marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
proposta, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DE SUA PROPOSTA.  

6.2.1. As propostas registradas no Sistema COMPRASNET NÃO DEVEM 
CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, 
visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 
propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta 
será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://d.docs.live.net/5f8afdefc4c6dc3c/Área%20de%20Trabalho/NIOAQUE/PREGÃO%20NLL/PREGÃO%20ELETRONICO%20REGISTRO/PREGÃO%20NLL%20-%20ARP.docx
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6.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas 
no COMPRASNET e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE 
REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.  

6.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos 
todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.  

6.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.6. O Valor máximo estimado da licitação é de R$ 155.917,80 (cento e cinquenta e 
cinco mil e novecentos e dezessete reais e oitenta centavos), sendo 
desclassificada(s) proposta(s) com valores acima do valor de referência dos itens e 
do total da licitação, conforme termo de referência. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES, CONVOCAÇÃO DAS ME(s)/EPP(s) E 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7.1. A partir da data e horário estabelecido no edital para o certame, o Pregoeiro abrirá 
a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais 
deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas 
no Item 5. do Edital.  

7.1.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 
características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, 
ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

7.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ o item/proposta.  

7.3. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site: https:// www.comprasgovernamentais.gov.br/ conforme Edital.  

7.4. Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS cotados, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

7.4.1. Os lances serão ofertados e somente serão aceitos lances em moeda 
corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 
02 (duas) casas decimais pós vírgula, considerando as quantidades constantes 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital.  

7.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, assim definido no inciso I da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.6. O intervalo de diferença entre os lances, tanto em relação aos lances 
intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta, deverá ser de, 
no mínimo:  

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Item Descrição  Intervalo de 
lances 

Valor por 
extenso 

1 Confecção de Prótese Total R$ 10,00 DEZ REAIS 

2 Confecção de Prótese Parcial Removível R$ 10,00 DEZ REAIS 

7.7. A abertura da fase de lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro, sendo o 
Sistema COMPRASNET o responsável pelo encerramento dos lances.  

7.8. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.8.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.8.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.8.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

7.8.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

7.9. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

7.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

7.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

7.14. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação expressa aos participantes, através do CHAT 
MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br/;  

7.15.  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 
de sua desconexão; 

7.16. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de 
lances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas de preços 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

7.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 

7.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

7.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

7.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

7.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

7.18.2.2. empresas brasileiras; 

7.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 

7.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.19. Após o encerramento da etapa de lances, por força da aplicação do tratamento 
diferenciado, será concedido prioridade de contratação às Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP sediada local ou regionalmente, conforme determina 
a Lei Complementar nº 123/2006, CONTROLADO SOMENTE PELO SISTEMA 
COMPRASNET. 

7.20. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, assim entendidas aquelas sediadas 
no Estado de Mato Grosso do Sul, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, nos termos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, observando o 
seguinte: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.20.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou 
regionalmente melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o 
objeto em seu favor;  

7.20.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem naquela situação, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

7.20.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta;  

7.20.4. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 
para produto nacional em relação ao produto estrangeiro previstas no artigo 26, 
da Lei nº 14.133/21, a prioridade de contratação prevista neste artigo será aplicada 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, de 
acordo com os Decretos de aplicação das margens de preferência. 

7.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.21.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO   

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 3.3. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

8.1.1. SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com item 4.5 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 
que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

8.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto. 

8.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

8.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9. DAS CORREÇÕES ADMISSÍVEIS 

9.1. Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas 
propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções 
necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes 
disposições:  

9.1.1. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma 
numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;  

9.1.2. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de 
quantitativos por preços unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos 
subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor 
total da proposta.  

10. DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S) 

10.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO da(s) proposta(s), ocorrerá a fase de habilitação, 
sendo esta somente em relação à licitante primeira classificada;  

10.1.1. A documentação de habilitação poderá ser substituída pelo Sistema de 
Cadastramento de Fornecedores – COMPRASNET, pelo Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, expedido pela NOS 
DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS;  

10.1.2. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo Pregoeiro, onde 
seus respectivos certificados, relatórios e declarações, serão inclusos aos autos.  
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10.2. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.2.1. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores;  

10.2.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial 
e Integração - DREI;  

10.2.3. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.  

10.2.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última 
alteração ou da consolidação respectiva.  

10.3. RELATIVOS Á REGULARIDADE FISCAL: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

10.3.3. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, 
admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de 
negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 

10.3.4. Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, 
admitida comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de 
negativo”, diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de 
adimplemento; 

10.3.5. Certificado de Regularidade de Situação CRF, perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço / FGTS. 

10.3.6. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 

10.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.4.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de 
capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou 
esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve 
conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que 
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este município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for 
necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade 
indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade. 

10.4.2. Alvará de Licença Sanitária (ALS) de titularidade da empresa licitante, expedido 
pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante, dentro do 
período de validade; 

10.4.3. Certificado de regularidade do responsável técnico e da licitante junto ao 
Conselho Regional de Odontologia – CRO, competente da região a que estiver 
vinculado, dentro do seu prazo de validade, que comprove atividade compatível com 
o objeto da licitação; 

10.4.3.1. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e 
o(s)Responsável(is) Técnico(s) indicado(s), mediante cópia do 
registro em carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviço. 
Caso o(s) Responsável(is) Técnico(s) seja(m) dirigente(s) ou sócio(s) 
da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da 
cópia da ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do 
contrato social. 

 

10.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

10.5.1. Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou 
Recuperação Judicial, impresso pela Internet ou expedido por Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) 
dias corridos. Para esta certidão só será aceita outra validade se estiver 
expresso no próprio documento; 

10.6. DEMAIS DOCUMENTOS: 

10.6.1. Para fins de cumprimento das exigências do presente edital e da legislação, 
a licitante deverá apresentar Declaração Unificada na forma do Anexo III. 

10.7. Caso as licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os 
documentos exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato 
Suporte Técnico do COMPRASNET. 

10.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por qualquer processo de autenticação permitido pela legislação 
brasileira vigente. 

10.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º) 

10.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Órgãos de Registros Cadastrais mencionados no subitem 10.1.1., e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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10.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados nos Órgãos de Registros Cadastrais serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.11.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 
de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

10.12. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

10.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

10.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 10.10.1. 

10.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo 
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio de 
forma eletrônica, pelos seguintes meios: e-mail: licitacao@terenos.ms.gov.br ou pelo 
próprio sistema Eletrônico do COMPRASNET 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.  

11.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

11.4. O Pregoeiro responderá às impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
divulgando-os em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

11.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

11.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

mailto:licitacao@terenos.ms.gov
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.9.1. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sítio eletrônico 
http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_terenos, 
ou poderão ser solicitados via e-mail licatacao@terenos.ms.gov.br.    

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido 
aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) 
do(s) respectivo(s) item(s) ADJUDICANDO-O(s).  

13.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 
demais informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata 
divulgada no Sistema Eletrônico do COMPRASNET 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; sem prejuízo das demais formas de 
publicidade prevista na legislação pertinente.  

13.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 
sempre que não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será efetuada pela 
Autoridade Competente que decidiu o recurso.  

13.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação.  

13.5. Será dada a devida publicidade aos atos de homologação no Diário Oficial do 
Município, consoante ao disposto no art. 94, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 14.133/21.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços o Pregoeiro verificará a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_terenos
mailto:licatacao@terenos.ms.gov.br
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntará ao processo.  

14.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 

a). a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b). a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado nos 
termos previstos no art. 176 da Lei Federal nº 14.133/21 e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços. 

14.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

14.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

15.1.1. Dos licitantes que aceitarem, eventualmente, fornecer o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

15.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 
classificado. 

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 

15.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
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15.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

15.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 16 e art. 24 do Decreto nº 
6993/2024. 

16. DO TERMO DE CONTRATO  

16.1. O prazo para assinatura do instrumento contratual será de até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da regular convocação que poderá ser de maneira direta ou por meio 
de publicação na Imprensa Oficial. 

16.1.1. Para assinatura do instrumento contratual o Pregoeiro verificará a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 
débitos trabalhistas e juntará ao processo. 

16.1.2. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

16.2. É facultado ao Município de Terenos, quando a convocada não assinar termo 
de Contrato, não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições 
estabelecidas, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação pertinente, 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar 
a licitação (art. 90, §2º da Lei Federal nº 14.133/21). 

16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou 
mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

16.4. O recebimento do objeto far-se-á nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 
4.133/21. 

16.5. A Administração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, 
incluindo empregados em serviço, se verificar vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou do material empregado art. 119 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

16.6. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137, com as 
consequências indicadas no art. 139, ambos da Lei Federal nº 14.133/21, sem 
prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 

16.7. O prazo de vigência do contrato será consignado no próprio instrumento, com 
termo inicial a contar da data de sua assinatura, prorrogável na forma, da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

16.8. O contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% 
(vinte e cinco por cento) do seu valor inicial, a seu critério exclusivo, de acordo com o 
disposto no art. 125 da Lei Federal nº14.133/21. 
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16.9. A contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correrão das 
Secretaria Municipal de Saúde de Terenos, Estado do Mato Grosso do Sul na 
qualidade de Usuária da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de 
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o 
artigo 95, da Lei Federal n°14.133/21 e alterações. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O Município de Terenos/MS, responsável pelo presente Pregão, reserva-se 
o direito de: 

18.1.1. Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente, ou anular o 
procedimento, quando constatada ilegalidade no seu processamento, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 
14.133/21; 
 
18.1.2. Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para 
apresentação de propostas, na forma da legislação, salvo quando a 
alteração não afetar a formulação das ofertas; 

 
18.1.3. Adiar o recebimento das propostas, divulgando mediante aviso 
público a nova data. 

18.2. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação. 

18.3.  Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação 
vigente. 

18.4. As decisões do Pregoeiro serão consideradas definitivas somente após 
homologação do procedimento pelo Prefeito Municipal. 

18.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da competitividade entre os interessados , desde que não 
comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação. 

18.6. Caso as certidões ou qualquer outro documento que contiver anexado no 
processo estiver desatualizado, sendo possível a verificação na internet poderá 
haver a atualização, vedada a inclusão de documentos que deveria constar 
originalmente na proposta, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

18.7. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, em se tratando de recurso 
administrativos, será feita nela se excluindo a data de início e incluindo a do 
vencimento e, não sendo computados para esse fim os feriados. 

18.8. O pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente. 

18.9. As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas pelos interessados 
junto ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, estando disponível para atendimento de 
segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, na sede municipal localizada na 
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Avenida Dr. Antônio José Paniago, 119, Centro – Terenos-MS, Telefone (67) 3246-
8200 e/ou no e-mail: licitacao@terenos.ms.gov.br.  

18.10. Edital e seus Anexos poderão ser lidos e retirados somente por meio da Internet 
no site https:// https://www.comprasgovernamentais.gov.br/; e alternativamente no 
site: http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_terenos. 

18.11. Fica eleito o foro da Cidade de Terenos, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir qualquer controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Terenos-MS, 18 de maio de 2026.   

 
 

 

_____________________________ 

ARLINDO LANDOLFI FILHO 
Prefeito Interino 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

mailto:licitacao@terenos.ms.gov.br
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_terenos
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ANEXO I 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°83/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da Proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública objetivando o Registro de Preços para Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços Odontológicos de Modelagem, Confecção e 
Instalação de Próteses Dentárias sob medida, para atender a demanda da população 
do município de Terenos/MS, conforme Programa Brasil Sorridente do Ministério da 
Saúde, em conformidade com as especificações e quantidades estabelecidas no 
presente termo de referência; 

1.2. O Fundo Municipal de Saúde de Terenos não se obriga a contratar o total de 
quantitativos ora previstos, mas somente aqueles que forem efetivamente 
necessários, segundo Ordem de Compra emitida pelo Secretaria Municipal de Saúde; 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, não se enquadrando aos 
conceitos de bens de luxo. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO  

2.1.  As justificativas encontram-se materializadas em tópicos específicos do 
Estudo Técnico Preliminar.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

4.1. O objeto da presente contratação encontra-se especificado e quantificado em 
conformidade com a tabela abaixo, o que equivale às necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 

1.  

Confecção de Prótese Total – Superior e/ou 
inferior (trabalho de confecção de moldeira 
individual, montagem do rodete de cera, 
montagem dos dentes, ceroplastia, acrilização 
em resina termo-polimerizavel na cor rosa, 
acabamento e polimento). Inclui-se consertos. 

UN 180 
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2.  

Prótese Parcial Removível – Serviço de 
fundição de armação metálica individualizada 
para prótese parcial removível superior e/ou 
inferior em cobaltocromo (CoCr), montagem de 
dentes, acrilização em resina termo-
polimerizável na cor rosa, acabamento e 
plimento (PPR completa). Inclui-se consertos. 

UN 180 

4.2. O material deverá ser acondicionado em sua embalagem original, inviolada e 
apropriado para transporte e armazenamento, preferencialmente utilizando materiais 
recicláveis, sendo necessário que conste a especificação e incluindo, quando 
cabíveis: marca, modelo, fabricante, garantia, data de fabricação e validade de 
acordo com suas características; 

4.3. A proposta deverá especificar, quando cabíveis: marca, modelo, fabricante, 
garantia, custos unitários e totais e, se possível, outras referências que bem 
identifiquem o produto cotado; 

4.4. O preço final deverá incluir todos os tributos e despesas, como as relativas a 
frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 
contratuais. 

5. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

5.1. Estima-se que a futura contratação alcance o valor global de R$ 155.917,80 
(cento e cinquenta e cinco mil e novecentos e dezessete reais e oitenta 
centavos). 

5.2. Com vistas a alcançar melhor economicidade à Administração Municipal, o 
valor unitário estimado possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno (Acórdão 3011/2012 – 
Plenário). 

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Por se tratar de aquisição de bens comuns, nos termos do art. 78 da Lei nº 
14.133/2021, o certame licitatório será realizado por meio de Sistema de Registro de 
Preços, do tipo menor preço por item nos termos do art. 78, inciso V, da Lei nº 
14.133/2021 e Decreto n.º 11.462/2023.  

6.2. A opção pela utilização do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela 
impossibilidade de prever o real quantitativo a ser demandado, bem como pela 
necessidade de aquisições frequentes e conveniência de entregas parceladas, 
solicitadas de acordo com a demanda do Fundo Municipal de Saúde.  

6.3. O procedimento auxiliar ora escolhido não só confere maior celeridade ao 
processo, como também amplia o universo dos potenciais licitantes. Deste modo, 
entende-se que o interesse público será satisfatoriamente atendido, mediante a 
adoção deste. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1. Tratando-se do Sistema de Registro de Preços – SRP, a despesa decorrente 
desta Licitação correrá à conta dos orçamentos dos exercícios, cujo Programa de 
Trabalho e Natureza de Despesa será consignado no Quadro de Detalhamento a ser 
publicado oportunamente quando sobrevier a necessidade da aquisição. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O Município realizará a triagem dos pacientes e agendará a consulta do 
paciente para com a contratada. 

8.2. O Município, através de sua equipe técnica (Dentistas, Técnicos de Saúde 
Bucal e Assistente Social) realizarão durante a triagem os seguintes procedimentos: 

a) Organização da fila de espera conforme critérios sociais e de urgência e 
promoção do agendamento da primeira consulta do paciente; 

b) Avaliação inicial do paciente antes da moldagem inicial, é realizada pelo 
profissional do Posto de Estratégia da Família de referência;  

c) Encaminhar o paciente ao prestador dos serviços para confecção de próteses; 

8.3. A contratada deverá prestar os serviços obedecendo as seguintes etapas: 

8.3.1. Primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, 
sendo de responsabilidade da terceirizada a realização da moldagem para 
confecção da moldagem anatômica, devendo vazar o gesso logo após a 
moldagem e promover a desinfecção dos modelos;  

8.3.2. Segunda consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos 
serviços e o paciente, onde serão realizados os ajustes das moldagens 
funcionais para obtenção da base de prova e plano de orientação (cera). 
Deverá realizar a desinfecção das mesmas; 

8.3.3. Terceira consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos 
serviços e o paciente, para a realização dos registros maxilomandibulares e 
seleção dos dentes artificiais; 

8.3.4. Quarta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos 
serviços e o paciente.  Nesta consulta será realizada a prova dos dentes 
montados em cera; 

8.3.5. Quinta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos 
serviços e o paciente. Nesta ocasião será realizada a instalação das 
próteses; 

8.3.6. Demais consultas: será agendada entre o Município e o prestador dos 
serviços. Nesta etapa será realizado o controle do período de adaptação. 
Caso haja necessidade de atendimento do paciente pelo prestador dos 
serviços, este deverá realizar o atendimento em no máximo 2 (dois) dias úteis 
após a notificação do Município, onde será encaminhado o paciente para 
atendimento do prestador dos serviços; 
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8.3.6.1. O período de adaptação será observado pelos profissionais do 
Município, os quais farão a reavaliação até que o paciente esteja na 
condição de alta clínica; 

8.3.6.2. O pagamento somente será autorizado pela equipe do Município 
após a alta clínica do paciente; 

8.4. Caso seja constatado que o produto está com algum problema, a empresa 
deverá providenciar a substituição do mesmo; 

8.5. A parte da moldagem poderá ser executada em um dos consultórios dentários 
da rede pública do Município que estiverem disponíveis, após essa fase o contratado 
devera confeccionar as próteses em laboratório próprio. O material a ser utilizado para 
confecção deverá ser por parte do contratado; 

8.6. O Município não disponibilizará auxiliares de saúde bucal nem cirurgiões-
dentistas, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada a 
disponibilização dos profissionais necessários para a execução dos serviços; 

8.7. Os materiais necessários para a moldagem e confecção das próteses serão de 
responsabilidade da empresa contratada, para a adequada execução dos serviços; 

8.8. A prestadora dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos 
pacientes e, em caso de não comparecimento, esta deverá substituir o profissional 
faltante ou reagendar o paciente; 

8.9. As etapas descritas no item 8.3 serão acompanhadas por pelos menos 1 (um) 
dentista da Equipe de Saúde Bucal do Município de Terenos/MS. Este profissional 
terá acesso livre ao ambiente clínico para avaliação de critérios técnicos e de 
biossegurança. Cabe ao mesmo profissional proceder à avaliação final das próteses 
entregues aos pacientes e liberação para pagamento das mesmas, após aprovação 
das próteses e alta clínica do paciente; 

8.10. As próteses, após a primeira consulta (item 8.3.1) que será realizada a 
moldagem, deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Caso haja 
necessidade de repetição dos serviços (nova moldagem) a contagem do tempo se 
inicia novamente; 

8.11. A prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período 
de controle/adaptação das próteses, no prazo descrito no subitem 8.3.6. A assistência 
no prazo determinado é de extrema importância para evitar lesões bucais e aumentar 
a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto ao 
paciente; 

8.12. Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo 
de Referência, inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento 
da prestadora dos serviços; 

8.13. A contratada ficará obrigada a refazer as suas expensas, nas formas e nos 
prazos máximos apresentados no item 8.2 a contar da notificação, o serviço (prótese), 
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que vier a ser recusado pelos técnicos do Município bem como pelo paciente, sendo 
que o ato de recebimento não importará sua aceitação; 

8.14. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas ao 
fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com aluguéis, 
embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários; 

8.15. O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade 
requisitante, da compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, 
no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento e uso; 

8.16. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para 
o fornecimento, nos termos deste Termo de Referência, o fornecedor deverá 
providenciar a substituição do(s) serviço(s), conforme item 7.3, contados do 
recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de 
eventual aplicação das penalidades cabíveis; 

8.17. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos 
serviços obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em 
desacordo com o solicitado; 

8.18. Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito 
após a verificação da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente; 

8.19. No caso de necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a 
fornecedora ficará obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) 
dias úteis após solicitação; 

8.20. A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os 
serviços; 

8.21. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, 
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas 
no presente instrumento, estará sujeito às sanções e penalidades contidas no edital; 

8.22. Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo 
fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 
administrativo para aplicação de penalidades. 

8.23. Caso seja constatado que a prótese possui com algum problema, a empresa 
deverá providenciar a substituição da mesma. 

8.24. As próteses deverão se adequar as seguintes disposições: 

 Deverão ser fornecidas exatamente como foram solicitadas; 

 A estimativa de consumo será de 12 (doze) meses contados a partir da data 
da assinatura; 

 A entrega será parcelada, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
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 O prazo de garantia não poderá ser inferior a 12 meses da data da 
entrega. 

8.25. O fornecimento deverá ser efetuado mediante apresentação da Ordem de 
Compra/Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde e/ou Setor de Compras, 
respeitando as quantidades e especificações dos produtos constantes. 

8.26. No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, 
que impossibilitem a entrega das próteses, o prazo para a entrega dos mesmos 
poderá ser prorrogado para o próximo dia útil, desde que justificado pela fornecedora 
e aceito pela administração. 

8.27. Toda a entrega será conferida. Se a quantidade e/ou a qualidade entregue não 
corresponder às especificações exigidas, os produtos apresentados serão devolvidos 
à contratada para substituição, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

8.28.  A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para o município, tais 
como: frete, seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do 
objeto. 

9. DOS CRITÉRIOS DA MEDIAÇÃO PAGAMENTO 

9.1. Recebimento: 

9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da 
Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.1.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 

9.2. Liquidação: 

9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 
o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

9.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

9.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

9.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.3. Prazo para Pagamento: 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 

9.4. Forma de Pagamento: 

9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

10. FISCAL DE CONTRATO 

10.1.  A execução do objeto do contrato oriundo desta licitação será acompanhada e 
fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Terenos - MS, através do servidor nomeado, 
designado para este fim, denominado de fiscal do contrato, a quem competirá, entre 
outras atribuições: 

10.1.1.  Solicitar à empresa e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução 
do(s) contrato(s) e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 

10.1.2.  Verificar a conformidade da execução da entrega com as normas 
especificadas na legislação e neste instrumento. 

10.1.3.  Ordenar à empresa a correção ou refazimento das entregas ou parte 
dela executada com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações 
constantes deste edital ou da legislação aplicável. 

10.1.4.  Juntar os documentos necessários, relatórios das ocorrências (falhas) e 
demais informações relevantes observadas na execução do contrato para envio ao 
conhecimento da autoridade superior e providências das medidas a serem adotadas, 
inclusive, instauração de procedimento administrativo e aplicação das sanções 
cabíveis. 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. Apresentar atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, ou contrato de prestação de serviço, em nome e favor 
da empresa, que comprove(m) sua aptidão para o desempenho da atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com as 
especificações constantes neste Termo de Referência; 

11.2. Alvará de Licença Sanitária (ALS) de titularidade da empresa licitante, expedido 
pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante, dentro 
do período de validade; 

11.2.1. Certificado de regularidade do responsável técnico e da licitante junto ao 
Conselho Regional de Odontologia – CRO, competente da região a que estiver 
vinculado, dentro do seu prazo de validade, que comprove atividade compatível com 
o objeto da licitação; 

11.2.2. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o(s)Responsável(is) 
Técnico(s) indicado(s), mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou contrato 
de prestação de serviço. Caso o(s) Responsável(is) Técnico(s) seja(m) dirigente(s) ou 
sócio(s) da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da 
ata da Assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. São obrigações da Contratante: 
12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 
12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 
12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

13.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo procedência e prazo de 
garantia; 
13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 
13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
13.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

14. DA VIGÊNCIA 

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma da Lei Federal nº 
14.133/21. 
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15. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

15.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

15.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

15.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato; 

15.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência por escrito, quando o contratado der causa à 
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

15.2.2. Impedimento de Licitar e Contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

15.2.3. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

15.2.4. Multa:  

15.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 
(quinze) dias; 
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15.2.4.2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% 
(quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

15.2.4.3. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

15.2.4.4. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 
12.1.5 a 12.1.8, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

15.2.4.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato 
prevista nos subitens 12.1.6, de 5% a 10%  do valor do Contrato.  

15.2.4.6. Para infração descrita nos subitens 12.1.2., a multa será de 
3% a 5%  do valor do Contrato. 

15.2.4.7. Para infrações descritas nos subitens 12.1.4., a multa será 
de 1% a 3%  do valor do Contrato. 

15.2.4.8. Para a infração descrita nos subitens 12.1.1., a multa será 
de 1% a 3% do valor do Contrato. 

15.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas nesta Lei. 

15.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

15.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
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para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

15.10.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.10.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.10.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

15.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

15.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

15.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

15.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16. DO FORO 
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16.1. Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão 
dirimidas no Foro de Justiça da Comarca de Terenos/MS, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 83/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 

 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

 

 (Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 

PROCESSO N° 

83/2026 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

NÚMERO  

02/2026 

MENOR PREÇO  

POR ITEM 

Proponente:                                                                     CNPJ n°: 

Endereço:                                                                         Cidade:                         UF: 

Representante:  

RG:                                                                                     CPF:  

Contatos:                                                                           email: 
 

Secretaria 
Municipal 

Descrição do objeto Un. Quant.  
Valor  
Unit. 

Valor Total 

SECRETARIA 

MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

Confecção de Prótese Total, superior 
e/ou inferior (trabalho de confecção da 
moldeira individual, montagem do rodete 
de cera, montagem dos dentes, 
ceroplastia, acrilização em resina termo-
polimerizável na cor rosa, acabamento e 
polimento). Inclui-se consertos. 

un 180  R$ R$ 

Confecção de Prótese Parcial Removível 
- serviço de fundição de armação 
metálica individualizada para prótese 
parcial removível superior e/ou inferior em 
cobaltocromo (CoCr), montagem de 
dentes, acrilização em resina termo-
polimerizável na cor rosa, acabamento e 
polimento (PPR completa). Inclui-se 
consertos. 

un 180 R$ R$ 

 Valor total  R$ 

Proposta de preços para realização do fornecimento dos servços mencionados.  

As despesas de locomoção, alimentação e hospedagem, encargos trabalhistas dos integrantes da 
equipe serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora do certame. As próteses deverão 
ser fornecidos de Acordo com o Termo de Referência. 

 



  
 

 

 

______________________________________________________________________________________ 

Av. Dr. Antônio Jose Paniago, 119 – Centro – Terenos (MS) - Cep: 79.190-011 Telefone: 3246-8200 
40 

Estado do Mato Grosso do Sul                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS                   

1. OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública visando o registro de preços para prestação 

de serviços odontológicos de modelagem, confecção e instalação de prótese 

dentaria sob medida para atender o Programa Brasil Sorridente do Ministério da 

Saúde, conforme Termo de Referencias. 

 

2. PRAZO DO FORNECIMENTO: Fornecimento com prazo máximo previsto no 

Termo de Referências. 

 

3. VALIDADE DA PROPOSTA: Deve informar o prazo de validade da proposta, 

que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos 

envelopes de proposta. 

4. GARANTIA:   A garantia não poderá ser inferior a 12 meses da data da entrega 

das próteses. 

5. LOCAL DO FORNECIMENTO: O objeto desta licitação deverá ser fornecido 

conforme estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, conforme Termo de 

Referência. 

 

Declaro para todos os fins que nossa empresa está ciente dos prazos de 

fornecimento e demais regras editalícias estabelecidas no Edital e no Termo de 

Referencias, ao qual nos comprometemos a respeitar, sob pena das sanções 

previstas neste ato regulatório e na Lei Federal 14.133/21. 

 

Local, data. 

 

 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 

Representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 83/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

  

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n°  

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

_________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ 

DECLARA, sob as penalidades da lei, que:  

  

1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e 

seus anexos, bem como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos 

os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno 

das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com 

os prazos, planejamentos e especificações que fazem parte integrante e 

complementar do processo, pelo preço e condições constantes da proposta 

ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento das 

obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, 

na forma da Lei. 

3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e 

autenticidade das informações constantes da documentação e proposta oferecida 

ao certame, e que, se necessário, à qualquer tempo, fornecerá informações e 

documentações complementares, sempre que solicitadas pela Administração. 

4) Declara, sob as penas da Lei, nos termos do Inciso I, art. 63 da Lei Federal nº 

14.133/21, que cumpre plenamente os requisitos da habilitação exigidos no Edital 

e que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no processo; 

5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal 

de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal nº 9.854/1999) 
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6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade 

moral, financeira, técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem 

como, também, que: 

7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

nos termos do inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021. 

9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou 

administradores, qualquer pessoa que, considerando o cônjuge, o(a) 

companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o 3º (terceiro) grau, seja familiar de:  

a) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

b) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato. 

10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade 

financeira da atual contratação com as demais receitas do exercício, nos termos 

do §2° do art. 4° da Lei n. 14.133/2021; 

11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

12)  Declara, para os fins de atendimento ao edital de licitação, que se compromete a 

proceder ao seu cadastramento no Cadastro do Jurisdicionado e-CJUR do 

TCE/MS, como condição à assinatura da Ata de Registro de Preços ou do 

Contrato.  

  

   

(local e data)  _______, de ____________de 2026.  

  

    

 
 

______________________________________ 
Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do  

Representante legal da empresa 
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ANEXO IV 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 83/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 83/2026 

 

O MUNICÍPIO DE TERENOS - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. Dr. Antônio José Paniago, nº 119, Centro, nesta cidade, inscrito no 
C.N.P.J. sob o Nº. 03.501.582/0001-88, neste ato representado pelo Prefeito Interino, 
Sr. ARLINDO LANDOLFI FILHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n° RG n.º 864808 SSP/MS, com cadastro no CPF sob o nº CPF n.º 
000.693.121-92, residente e domiciliado na Rua Ceara, S/N – LT22, Residencial 
Fortaleza, Terenos/MS, juntamente com a Sra. GISLAINE DE LIMA CARNEIRO 
BORGES, portadora da Cédula de Identidade n° 908.188 SSP/MS, com cadastro no 
CPF sob o nº 882.704.321-72, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a Lei e demais normas aplicáveis, 
em face da classificação da proposta apresentada no Processo Administrativo nº 
83/2026, modalidade Pregão Eletrônico n° 02/2026 – Registro de Preços, por 
deliberação do Prefeito, homologado em ..........,  RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, e em conformidade com as disposições a seguir 
observada as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui o objeto do presente instrumento é o registro de preços para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços odontológicos de 
modelagem, confecção e instalação de prótese dentaria sob medida para atender o 
Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde e condições constantes deste 
Termo de Referências. 

Proponente:                                                                     CNPJ n°: 

Endereço:                                                                         Cidade:                     UF: 

Representante:  

RG:                                                                                     CPF:  

Contatos:                                                                           email: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. UN VALOR UNIT. V.TOTAL 

1 Confecção de Prótese Total, superior 

e/ou inferior (trabalho de confecção da 

moldeira individual, montagem do rodete 

de cera, montagem dos dentes, 

ceroplastia, acrilização em resina termo-

polimerizável na cor rosa, acabamento e 

polimento). Inclui-se consertos. 

180 Unidade R$  R$  

2 Confecção de Prótese Parcial 

Removível - Serviço de fundição de 

armação metálica individualizada para 

prótese parcial removível superior e/ou 

inferior em cobaltocromo (CoCr), 

montagem de dentes, acrilização em 

resina termo-polimerizável na cor rosa, 

acabamento e polimento (PPR 

completa). Inclui-se consertos. 

180 Unidade R$  R$ 

 

1.1. Ao total, a presente Ata de Registro de Preços alcança a importância de R$ 

XXX (XXX). 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de 
fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com 
características de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato para o fornecimento nas condições definidas neste edital e 
seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem 
prestar os serviços pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem 
de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras 
da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 

2.3. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de publicação de seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo 
controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. A Usuária da Ata deverá informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços, do não comparecimento da prestadora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação 
dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
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3.4. O Município de Terenos não se obriga a firmar contratações oriundas do 
Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios 
para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade 
de condições. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 

de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 

os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 

transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 

desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. Deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 

preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 

direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens/serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 5.5.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital e, 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

na forma do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/21 e ficará disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.negociação do preço registrado 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será 

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas, havendo o reconhecimento pela comprovação, o órgão gerenciador 

deverá adotar a seguinte providência: 

I. Consultará os fornecedores do cadastro de reserva, sobre a 
possibilidade de assunção do preço no valor registrado para que no 
prazo de 02 (dois) dias úteis visando a manutenção do preço 
registrado e havendo interesse liberará o fornecedor requerente e 
promoverá o registro para o fornecedor na ordem de classificação, 
estabelecendo nova ordem e posicionando o fornecedor liberado 
para a última colocação. 

II. Permitir a apresentação de novos preços, observado o limite 
máximo estabelecido pela administração, quando da 
impossibilidade de manutenção do preço na forma referida no inciso 
I, observadas as condições seguintes: 

a). as propostas com os novos preços deverão constar de 
envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, 
previamente, designados pelo órgão gerenciador o qual será 
aberto em sessão pública; 

b). o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o 
preço originalmente constante da proposta e o preço 
requerido na forma do parágrafo primeiro deste artigo, sendo 
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registrado o de menor valor e estabelecida nova ordem de 
classificação; 

c). Caso não haja sucesso na negociação o órgão gerenciador 
promoverá a atualização do preço requerido por meio de 
apostilamento.    

7.3. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.4. Em caso de atualização, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.4.1. §4º. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.4.2.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do 

remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto 

Municipal nº 6993/2024 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 

pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 

da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos 

itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto 

Municipal nº 6993/2024; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 

os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
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9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos Decreto 

Municipal nº 6993/2024. 

10. DO PAGAMENTO:  

10.1. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo 
a licitante informar o número do banco, da agência e conta bancárias, ou 
através de banco credenciado, a critério da Administração no prazo de até 30 
(trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, nos termos 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022, mediante a apresentação 
de notas fiscais acompanhadas obrigatoriamente das comprovações de 
regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, 
ainda comprovação de regularidade junto ao FGTS e à Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT 

10.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com as fazendas públicas Federal, Estadual, Municipal, 
apresentar CRF FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. 

10.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 
será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o 
prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do 
mesmo. 

10.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Secretaria 
Municipal de Finanças, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 
correções, ou aceitá-la. 

10.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

10.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da prestadora. 

10.7. A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e 
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por 
terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

10.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 
inobservância, pela Prestadora do prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

10.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na 
hipótese de mora por parte da contratante. 

11. DAS PENALIDADES 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal 

nº 6993/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 

6993/2024). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

fornecimento e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado 

e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

13.1.  Fica eleito o foro da cidade de Terenos, Estado de Mato Grosso do Sul, 
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as 
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas 
administrativamente. 

Terenos-MS, XX de XXXX de 2026. 

 
_______________________ 

 ARLINDO LANDOLFI FILHO 
Prefeito Municipal Interino 

 
_______________________ 

GISLAINE DE LIMA CARNEIRO BORGES 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
_______________________ 

DETENTORA  
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Anexo a Ata de Registro de Preço nª XXX/2026 
 

Cadastro Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 
cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

Item 01 
Descrição: Confecção de Prótese Total, conforme especificações técnicas do 
Termo de Referência. 
Unidade: Unidade 
Quantidade: 180 
Valor Unitário: R$ (........) 
Valor Total: R$ (........) 
Fornecedor Registrado: (........) – CNPJ: (........) 

Fornecedores em Cadastro Reserva: 

 Reserva 1: (Nome Empresarial) – CNPJ: (........) 
 Reserva 2: (Nome Empresarial) – CNPJ: (........) 
 Reserva 3: (Nome Empresarial) – CNPJ: (........) 
 (........) 

 

Item 02 
Descrição: Confecção de Prótese Parcial Removível, conforme especificações 
técnicas do Termo de Referência. 
Unidade: Unidade 
Quantidade: 180 
Valor Unitário: R$ (........) 
Valor Total: R$ (........) 
Fornecedor Registrado: (........) – CNPJ: (........) 

Fornecedores em Cadastro Reserva: 

 Reserva 1: (Nome Empresarial) – CNPJ: (........) 
 Reserva 2: (Nome Empresarial) – CNPJ: (........) 
 Reserva 3: (Nome Empresarial) – CNPJ: (........) 
 (........) 
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ANEXO V 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 83/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE COMPRA N° XXX 

PREGÃO ELETRONICO N° 02/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 83/2026 

 
 
O MUNICÍPIO DE TERENOS - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. Dr. Antônio José Paniago, nº 119, Centro, nesta cidade, inscrito no 
C.N.P.J. sob o Nº. 03.501.582/0001-88, neste ato representado pelo Prefeito 
Interino, Sr. ARLINDO LANDOLFI FILHO, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° RG n.º 864808 SSP/MS, com cadastro no CPF sob o nº CPF n.º 
000.693.121-92, residente e domiciliado na Rua Ceara, S/N – LT22, Residencial 
Fortaleza, Terenos/MS, juntamente com a Sra GISLAINE DE LIMA CARNEIRO 
BORGES, portadora da Cédula de Identidade n° 908.188 SSP/MS, com cadastro 
no CPF sob o nº 882.704.321-72, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
doravante denominada Contratante e a empresa 
_______________________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º _________________________, com estabelecimento na 
______________________________________, na cidade 
______________________________, doravante denominada Contratado, 
representada neste ato por __________________________________, brasileiro, 
portador da carteira de identidade tipo RG n.º ________________, emitida pela 
SSP/___, e do CPF n.º ._______________, pactuam o presente Contrato, cuja 
celebração foi autorizada pelo despacho de homologação do processo de 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
83/2026, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

DO FUNDAMENTO LEGAL: o presente contrato tem fundamento legal pela lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie, de conformidade com o edital de Pregão Eletrônico nº02/2026, aprovado 
pela procuradoria jurídica, procedimento licitatório homologado em __/__/_____ 
pelo exmo. prefeito municipal, anexo ao processo administrativo nº 83/2026 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  O presente instrumento tem por objetivo 
a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços odontológicos de 

modelagem, confecção e instalação de prótese dentaria sob medida para atender o 
Programa Brasil Sorridente do Ministério da Saúde e condições constantes no Termo de 

Referências. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VICULAÇÃO: Presente contrato vincula-se, nos 
termos do art. 92, II da Lei Federal nº 14.133/21, em todos os seus termos 
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CLAUSULA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Os casos omissos serão 
decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos 

CLAUSULA QUARTA – FORMA DE FORNECIMENTO: O objeto do presente 
contrato será fornecido de forma parcelada de acordo com a solicitação da 
CONTRATANTE, mediante ordem de fornecimento a qual deverá ser cumprida no 
prazo e condições previstas no Termo de Referência. 

CLAUSULA QUINTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor total 
dos produtos do objeto deste contrato, é de R$ __________________ 
(_____________________________). conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. UN VALOR UNIT. V.TOTAL 

      

§ 1º- O preço proposto será considerado suficiente e completo, abrangendo 
os salários e todos os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e 
comerciais, bem como demais encargos incidentes), os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e para fiscais, etc.), o 
fornecimento de mão-de-obra especializada, EPI(s), assessórios, 
consumíveis e objetos, a administração, o lucro, as despesas decorrentes 
de carregamento, descarregamento, fretes, transportes, hospedagem, 
alimentação e deslocamentos de qualquer natureza, ocorrendo tal 
operação, única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa vencedora da licitação, bem como qualquer outro encargo ou 
despesa, ainda que aqui não especificada, que possa incidir ou ser 
necessária à execução do objeto da licitação. 

§ 2º- Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente 
devendo a prestadora de serviço informar o número do banco, da agência 
e conta bancárias, ou através de banco credenciadas, a critério da 
Administração nos prazo de até 10 (dez) dias úteis do fornecimento, 
mediante a apresentação de notas fiscais a qual conterá obrigatoriamente 
o descritivo do objeto, a quantidade, valor unitário e total devendo 
obrigatoriamente estar acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, ainda 
comprovação de regularidade junto ao FGTS e à Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT 

§ 3º- Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) 
fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com 
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões 
Negativas de Débito com as fazendas públicas Federal, Estadual, 
Municipal, apresentar CRF FGTS e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT. 

§ 4º-  O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso 
V do Art. 92, da Lei Federal n.º 14.133/21, em sua atual redação, e no 
mesmo percentual e data dos reajustes determinados pelo órgão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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competente do Governo Federal, ou da variação efetiva do custo da 
produção e preços atuais de mercado local ou regional, mediante pesquisa 
de preços, ou ainda na variação mensal do IPCA/IBGE; 

§ 5º- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou 
fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice IPCA/IBGE, a título de 
compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo índice 
do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso 
do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso;  

§ 6º-  Caso ocorram majorações significativas no custo dos serviços, dentro 
do período contratual, majorações estas que comprometam o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, prejudicando a sua execução, poderá 
ser feito e alinhamento dos preços atingidos por estas variações, ficando 
eleito o índice oficialmente determinado por lei, com o objetivo de garantir 
a exequibilidade dos serviços contratados.  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  O fornecimento do 
objeto a que se refere o presente Contrato corre à conta das Dotações 
Orçamentárias: -------------------------------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA: A contratada deverá fornecer garantia de 
acordo com o Termo de Referência, contados a partir da data de entrega definitiva 
do objeto, contra defeitos de fabricação, montagem e materiais, abrangendo a 
substituição gratuita do produto, componentes e acessórios que apresentarem 
vícios ou falhas, sem qualquer ônus para a Administração Pública. 

§ 1º- Durante o período de garantia, a contratada se compromete a realizar 
todos os reparos necessários, incluindo a substituição de peças e mão de 
obra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da solicitação formal da 
Administração. 

§ 2º- Caso o conserto não seja realizado no prazo estabelecido, a contratada 
deverá substituir o objeto por outro de características e condições iguais ou 
superiores, até a solução definitiva do problema, garantindo a continuidade 
do serviço público. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São obrigações 
do Contratante: 

§ 1º- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

§ 2º- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

§ 3º- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado 
ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

§ 4º- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

§ 5º- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referência. 
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§ 6º- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

§ 7º- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

I. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período.  

II. No prazo de 15 (quinze) dias, responder eventuais pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado. 

III. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

§ 8º- A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: O Contratado deve 
cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

§ 1º- Entregar o objeto conforme termo de referência; 

§ 2º- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

§ 3º- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

§ 4º- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

§ 5º- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

§ 6º- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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§ 7º- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 
a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

§ 8º- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

§ 9º- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
execução do objeto contratual. 

§ 10º- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

§ 11º- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação;  

§ 12º- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

§ 13º- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

§ 14º-   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

§ 15º- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

§ 16º- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

§ 17º- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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§ 18º- Manter as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso. 

§ 19º- Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação; 

§ 20º- cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS: É expressamente proibida, 
por parte da CONTRATADA, durante a vigência do contrato, a contratação de 
servidor do quadro da CONTRATANTE, E: 

§ 1º- A CONTRATADA fica proibida de veicular publicidade a cerca do objeto 
deste Pregão. 

§ 2º- É vedada a subcontratação, salvo com autorização prévia do 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

§ 1º- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

§ 2º- Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias; 

b. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

c. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

d. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 

do § 1º, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

e. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea “c” do § 1º, de 5% a 10%  do valor do Contrato.  

f. Para infração descrita na alínea “b” do § 1, a multa será de 10% 

a 30%  do valor do Contrato. 

g. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa 

será de 5% a 10%  do valor do Contrato. 

h. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa 

será de 1% a 5% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes 

infrações: 

§ 3º- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 4º- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

§ 5º- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 6º- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

§ 7º- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 8º- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

§ 9º- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 10º- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021): 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

§ 11º- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

§ 12º- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 13º-  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 14º- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 
do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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§ 15º- Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante.  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:  O contrato 
será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes: 

§ 1º- O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 
o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para 
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

§ 2º- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

§ 3º- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a 
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

§ 4º- O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 

§ 5º- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§ 6º- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato. 

§ 7º- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

§ 8º- O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 

§ 9º- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

§ 10º- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Eventuais alterações 
contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021 

§ 11º- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

§ 12º- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

§ 13º- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: Fica estabelecido o foro da cidade 
de Terenos/MS, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 
(duas) vias, os representantes das partes. 

 
 

Terenos-MS, XX de XXXX de 2026. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE TERENOS – MS 

 ARLINDO LANDOLFI FILHO 
Prefeito Municipal Interino 

 
 
 
 

GISLAINE DE LIMA CARNEIRO BORGES 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
 
 
 

EMPRESA CONTRATADA 
---------------------------- 
Representante Legal 
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